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INTIMACAO - -PREVIA AO LANCAMENTO. INEXISTENCIA DE
EXIGENCIA'LEGAL.

Por falta de exigéncia legal, a intimacdo prévia é prescindivel ao langcamento
tributdrio quando o Fisco tiver todas as informacfes necessarias para a
constituicdo do crédito tributario (Simula CARF n° 46).

DENUNCIA ESPONTANEA. FALTA DE ENTREGA DE GFIP NO PRAZO
LEGAL.

E logicamente impossivel a aplicacdo da dentincia espontanea para exclusdo da
responsabilidade pela infracdo de falta de entrega de GFIP no prazo legal,
tendo em vista que esta fica configurada pelo simples atraso na entrega do
dever instrumental (Sumula CARF n° 49).

CARATER CONFISCATORIO DA MULTA PELA ENTREGA DE GFIP
COM ATRASO.

O CARF é incompetente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da
lei tributéria (Simula CARF n° 2).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso, exceto em relagdo a alegacGes de inconstitucionalidade, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Honaorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)

André Luis Ulrich Pinto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luis Ulrich Pinto,

Fabiana Okchstein Kelbert, Honério Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura

Relatorio
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 INTIMAÇÃO PRÉVIA AO LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA DE EXIGÊNCIA LEGAL.
 Por falta de exigência legal, a intimação prévia é prescindível ao lançamento tributário quando o Fisco tiver todas as informações necessárias para a constituição do crédito tributário (Súmula CARF nº 46). 
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. FALTA DE ENTREGA DE GFIP NO PRAZO LEGAL. 
 É logicamente impossível a aplicação da denúncia espontânea para exclusão da responsabilidade pela infração de falta de entrega de GFIP no prazo legal, tendo em vista que esta fica configurada pelo simples atraso na entrega do dever instrumental (Súmula CARF nº 49). 
 CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA PELA ENTREGA DE GFIP COM ATRASO. 
 O CARF é incompetente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da lei tributária (Súmula CARF nº 2).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, exceto em relação a alegações de inconstitucionalidade, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Luis Ulrich Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luis Ulrich Pinto, Fabiana Okchstein Kelbert, Honório Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura
  Trata-se de Auto de Infração por descumprimento de obrigação acessória relativa a entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social/GFIP, ano-calendário de 2010, fora do prazo fixado na legislação, ensejando a aplicação da multa.
Devidamente notificada do lançamento, o Recorrente apresentou impugnação, na qual alega, em síntese, preliminar de decadência, falta de intimação prévia, a ocorrência de denúncia espontânea, alegando, ainda, revestir a multa de caráter confiscatório. 
Na ocasião do julgamento da impugnação apresentada pela ora Recorrente, Turma Jugadora a quoda Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto (SP), considerou improcedente a impugnação. 
Inconformada com o v. acórdão a quo, o Recorrente interpôs recurso voluntário para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, alegando, em síntese: (i) falta de intimação prévia; (ii) a ocorrência de denúncia espontânea; e (iii) caráter confiscatório da multa.


É o relatório. 
 Conselheiro André Luis Ulrich Pinto, Relator.

Conheço do recurso, posto que tempestivo. 
Considerando que são três os argumentos sobre os quais se baseia o presente recurso, passo a analisar cada um deles, isoladamente. 

Preliminarmente � Cerceamento de defesa por falta de intimação prévia

Em síntese, alega o Recorrente que a multa por falta da entrega tempestiva da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social � GFIP é indevida por falta de intimação prévia. 
Não se olvida que a Súmula 410 do Superior Tribunal de Justiça prescreve que �a prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer�, no entanto, também não se deve olvidar que o referido enunciado não vincula este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
Ademais disso, deve-se destacar que no caso em questão a intimação prévia fazia-se desnecessária, tendo em vista que Autoridade Fiscal dispunha de todos os elementos necessários para a constituição do crédito tributário devido. 
Dessa forma, considerando a natureza inquisitória do procedimento administrativo de fiscalização, a intimação do contribuinte só deve ocorrer se for realmente necessária e oportuna. 
Neste sentido, deve-se destacar o entendimento consolidado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, consubstanciado no enunciado da súmula 46, que assim dispõe:
Súmula CARF nº 46
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

A propósito do exame da necessidade e pertinência da intimação prévia para o caso em questão, veja-se, ainda, que o art. 32-A, da Lei nº 8.212/1991 exige intimação apenas para os casos em que não há apresentação de declaração ou, ainda, quando há a sua apresentação com erros ou incorreções. 
Portanto, não há que se falar em cerceamento por falta de intimação prévia, tendo em vista que o procedimento de fiscalização reveste caráter inquisitório, não sendo necessária a intimação do Contribuinte quando o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário, umas vez que o direito de defesa inerente ao processo administrativo tributário será exercido após a intimação do lançamento. 
Dessa forma, deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa por falta de intimação prévia. 

Denúncia espontânea
Alega o Recorrente que a multa deve ser afastada pelo instituto da denúncia espontânea, prevista no art. 138, do Código Tributário Nacional e art. 472, da Instrução Normativa RFB nº 971/2009.
É sabido que o art. 138, do Código Tributário Nacional prescreve o instituto da denúncia espontânea, que, como é curial, afasta a responsabilidade por infrações. 
Ocorre que, no caso em tela, o instituto da denúncia espontânea não deve ser aplicado. Assim se diz porque a conduta ilícita praticada pelo Recorrente não é a falta da entrega do da GFIP, mas a entrega com atraso, que já preenche o tipo da penalidade prevista no art, 32-A, da Lei 8.212/1991. 
Dessa forma, sendo a conduta ilícita a entrega intempestiva, não há que se falar em exclusão da responsabilidade por infração pela denúncia espontânea. Neste sentido, veja-se o enunciado da súmula nº 49 deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, in verbis:
Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Melhor sorte não assiste o Recorrente ao invocar o art. 472, da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, porque o seu § 2º é expresso ao afastar o instituto da denúncia espontânea no caso das multas previstas no art. 476 do mesmo instrumento normativo, que, por sua vez, refere-se à infração ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991. 
É o que se verifica dos referidos enunciados prescritivos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009  abaixo transcritos. 

Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória.
(...)
§ 2º Não se aplica às multas a que se refere o art. 476 os benefícios decorrentes da denúncia espontânea.
  (...)
Art. 476. O responsável por infração ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, fica sujeito à multa variável, conforme a gravidade da infração, aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A:
 
Dessa forma, relativamente à alegação de exclusão de responsabilidade por infração em decorrência da denúncia espontânea, deve ser mantida o acórdão a quo. 
Efeito confiscatório da multa
Por fim, passo a analisar a alegação quanto ao efeito confiscatório da multa aplicada ao Recorrente pelo atraso na entrega da GFIP. 
Antes de mais nada, deve-se dizer que a multa aplicada está em conformidade com a legislação vigente. Dessa forma, a pretensão do Recorrente é ver afastada a aplicação de lei tributária sob o fundamento de inconstitucionalidade, o que é vedado aos Órgãos Julgadores Administrativos, por força do art. 26-A, do Decreto 70.235/1972. 
Ademais disso, no âmbito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a vedação encontra fundamento, também, no art. 62 do RICARF e Súmula carf Nº 2. Veja-se:

RICARF
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade

Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Portanto, não deve ser conhecido o recurso voluntário do Recorrente no que diz respeito à alegação de inconstitucionalidade da multa. 

Diante do exposto, conheço parcialmente do recurso voluntário, para, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, negar-lhe provimento. 
(documento assinado digitalmente)
André Luis Ulrich Pinto
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Trata-se de Auto de Infracdo por descumprimento de obrigacdo acessoria relativa
a entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e Informacgdes a Previdéncia Social/GFIP, ano-
calendario de 2010, fora do prazo fixado na legislacédo, ensejando a aplicacdo da multa.

Devidamente notificada do lancamento, o Recorrente apresentou impugnacéo, na
qual alega, em sintese, preliminar de decadéncia, falta de intimacdo prévia, a ocorréncia de
denuncia espontéanea, alegando, ainda, revestir a multa de carater confiscatdrio.

Na ocasido do julgamento da impugnacéo apresentada pela ora Recorrente, Turma
Jugadora a quoda Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ribeirdo Preto (SP), considerou
improcedente a impugnacao.

Inconformada com o v. acérddo a quo, o Recorrente interpds recurso voluntario
para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, alegando, em sintese: (i) falta de
intimagdo prévia; (ii) a ocorréncia de dendncia espontanea; e (iii) carater confiscatdrio da multa.

E o relatério.

Voto

Conselheiro André Luis Ulrich Pinto, Relator.

Conheco do recurso, posto que tempestivo.

Considerando que sdo trés os argumentos sobre os quais se baseia 0 presente
recurso, passo a analisar cada um deles, isoladamente.

Preliminarmente — Cerceamento de defesa por falta de intimacao prévia

Em sintese, alega 0 Recorrente que a multa por falta da entrega tempestiva da
Guia de Recolhimento do FGTS e informagdes & Previdéncia Social — GFIP ¢ indevida por falta
de intimacao prévia.

Nao se olvida que a Simula 410 do Superior Tribunal de Justica prescreve que “a
prévia intimagdo pessoal do devedor constitui condigdo necessaria para a cobranca de multa pelo
descumprimento de obriga¢ao de fazer ou nao fazer”, no entanto, também ndo se deve olvidar
que o referido enunciado néo vincula este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Ademais disso, deve-se destacar que no caso em questao a intimacéo previa fazia-
se desnecessaria, tendo em vista que Autoridade Fiscal dispunha de todos os elementos
necessarios para a constitui¢do do credito tributario devido.

Dessa forma, considerando a natureza inquisitéria do procedimento administrativo
de fiscalizagdo, a intimagdo do contribuinte s6 deve ocorrer se for realmente necessaria e
oportuna.
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Neste sentido, deve-se destacar o entendimento consolidado por este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, consubstanciado no enunciado da simula 46, que assim
dispoe:

Simula CARF n° 46
O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacao ao sujeito passivo, nos
casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito

tributario. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

A propoésito do exame da necessidade e pertinéncia da intimagdo prévia para o
caso em questdo, veja-se, ainda, que o art. 32-A, da Lei n°® 8.212/1991 exige intimagdo apenas
para 0s casos em que nao ha apresentacdo de declaracdo ou, ainda, quando ha a sua apresentacao
com erros ou incorrecoes.

Portanto, ndo ha que se falar em cerceamento por falta de intimacéo prévia, tendo
em vista que o procedimento de fiscalizag8o reveste carater inquisitorio, ndo sendo necesséria a
intimacdo do Contribuinte quando o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicdo do
crédito tributario, umas vez que o direito de defesa inerente ao processo administrativo tributario
sera exercido apoés a intimacdo do langamento.

Dessa forma, deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa por falta de
intimac&o prévia.

Denuncia espontanea

Alega 0 Recorrente que a multa deve ser afastada pelo instituto da denuncia
espontanea, prevista no art. 138, do Cddigo Tributario Nacional e art. 472, da Instrucdo
Normativa RFB n°® 971/2009.

E sabido que o art. 138, do Codigo Tributario Nacional prescreve o instituto da
denuncia espontanea, que, como ¢é curial, afasta a responsabilidade por infragdes.

Ocorre que, no caso em tela, o instituto da denuncia espontanea ndao deve ser
aplicado. Assim se diz porque a conduta ilicita praticada pelo Recorrente ndo € a falta da entrega
do da GFIP, mas a entrega com atraso, que ja preenche o tipo da penalidade prevista no art, 32-
A, da Lei 8.212/1991.

Dessa forma, sendo a conduta ilicita a entrega intempestiva, ndo ha que se falar
em excluséo da responsabilidade por infracdo pela dendincia espontanea. Neste sentido, veja-se 0
enunciado da simula n° 49 deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, in verbis:

Stmula CARF n° 49

A dendncia esponténea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo. (Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Melhor sorte ndo assiste o Recorrente ao invocar o art. 472, da Instrucdo
Normativa RFB n°® 971/2009, porque o seu § 2° é expresso ao afastar o instituto da denuncia
espontanea no caso das multas previstas no art. 476 do mesmo instrumento normativo, que, por
sua vez, refere-se a infracdo ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei n°® 8.212, de 1991.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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E o que se verifica dos referidos enunciados prescritivos da Instrugdo Normativa
RFB n°®971/2009 abaixo transcritos.

Art. 472. Caso haja denincia espontanea da infracdo, ndo cabe a lavratura de Auto de
Infracdo para aplicacdo de penalidade pelo descumprimento de obrigacdo acessoria.

()

§ 2° N&o se aplica as multas a que se refere o art. 476 os beneficios decorrentes da
denuncia espontanea.

()

Art. 476. O responsavel por infragdo ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei n°
8.212, de 1991, fica sujeito a multa variavel, conforme a gravidade da infragéo,
aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A:

Dessa forma, relativamente a alegacdo de exclusdo de responsabilidade por
infracdo em decorréncia da denlncia espontanea, deve ser mantida o acérdao a quo.

Efeito confiscatorio da multa

Por fim, passo a analisar a alegacdo quanto ao efeito confiscatério da multa
aplicada ao Recorrente pelo atraso na entrega da GFIP.

Antes de mais nada, deve-se dizer que a multa aplicada estd em conformidade
com a legislagéo vigente. Dessa forma, a pretensdo do Recorrente é ver afastada a aplicacdo de
lei tributaria sob o fundamento de inconstitucionalidade, o que é vedado aos Orgdos Julgadores
Administrativos, por for¢a do art. 26-A, do Decreto 70.235/1972.

Ademais disso, no ambito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a
vedacdo encontra fundamento, também, no art. 62 do RICARF e Sumula carf N° 2. Veja-se:

RICARF

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Portanto, ndo deve ser conhecido o recurso voluntario do Recorrente no que diz
respeito a alegagéo de inconstitucionalidade da multa.

Diante do exposto, conhego parcialmente do recurso voluntario, para, na parte
conhecida, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

André Luis Ulrich Pinto
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